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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tal solicitação se faz  necessária por se tratar de um ponto de ônibus de grande fluxo de pessoas, causando
transtornos aos usuários do transporte público por terem que ficar esperando o ônibus submetidas ao sol quente ou
chuvas.
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GABINETE DO EDUARDO MORAES

Sala das Sessões, 4 de junho de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

EDUARDO MORAES
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